
INDICAÇÃO Nº 155/2026 

 

AUTORA: VEREADORA AMANDA TOLENTINO MORETTI DE 

ALMEIDA.                               

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

A Vereadora infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal com cópia a Senhora Michaéli Mignoli Silva, Secretária 

Municipal de Assistência Social, solicitando viabilizar a reforma e manutenção 

do prédio que sedia o Conselho Tutelar de nossa cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A manutenção estrutural do prédio que sedia o Conselho Tutelar é 

uma medida necessária para garantir condições adequadas de trabalho aos 

conselheiros e, sobretudo, um atendimento digno, seguro e humanizado às crianças, 

adolescentes e suas famílias.  

Considerando que o Conselho Tutelar exerce função essencial na 

proteção e defesa dos direitos previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente, é 

fundamental que o espaço físico esteja em conformidade com normas de segurança, 

acessibilidade e salubridade.  

Problemas estruturais, como infiltrações, instalações elétricas 

comprometidas ou desgaste da edificação, podem comprometer tanto a integridade 

dos profissionais quanto a qualidade dos serviços prestados. Dessa forma, a 

realização de manutenção preventiva e corretiva no imóvel assegura melhores 

condições de acolhimento, preserva o patrimônio público e fortalece a atuação do 

Conselho Tutelar no cumprimento de sua missão institucional. 

Diante disso, encaminho esta solicitação para que Vossa Excelência 

viabilize e inclua a manutenção, não apenas da estrutura local, mas também o 

fortalecimento das políticas públicas voltadas à proteção da infância e adolescência 

em nosso município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - 

MS, 20 de março de 2026. 
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